
CORRIGENDA A PORTARIA Nº 001/2024 - EEEP PROFESSOR EMMANUEL OLIVEIRA DE
ARRUDA COELHO

O Coordenador da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 4, Pedro
Viana Madeira Neto, no uso de suas atribuições legais, torna pública corrigenda ao Art. 6º  que
define os temas e os conteúdos para elaboração do Plano de Aula.

Onde se lê:

Art.  6º Para cada disciplina listada no art.  2º,  ficam definidos os seguintes temas e os conteúdos para
elaboração do Plano de Aula:

DISCIPLINA / COMPONENTE
CURRICULAR CONTEÚDO

Língua Portuguesa Concordância Nominal
Língua Espanhola Mucho e Muy
Educação Física Jogos Cooperativos x Jogos Competitivos

Laboratório de Informática (Informática
Básica)

Criação de planilha numérica com média

Matemática Gráficos da função
Biologia Conceitos Fundamentais de Genética Ou Citolo
Filosofia O nascimento da Filosofia na Grécia
História Segunda Guerra Mundial

Leia-se:

Art.  6º Para cada disciplina listada no art.  2º,  ficam definidos os seguintes temas e os conteúdos para
elaboração do Plano de Aula:

DISCIPLINA / COMPONENTE
CURRICULAR CONTEÚDO

Língua Portuguesa Concordância Nominal
Língua Espanhola Mucho e Muy
Educação Física Jogos Cooperativos x Jogos Competitivos

Laboratório de Informática (Informática
Básica)

Criação de planilha numérica com média

Matemática Gráficos da função
Biologia Conceitos Fundamentais de Genética




